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COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO  
CMTU-LD 

 
ATO JUSTIFICATIVO 

OUTORGA DE CONCESSÃO 
 

JUSTIFICATIVA DA OUTORGA DE CONCESSÃO DO SERVIÇO 
PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS NO 
MUNICÍPIO DE LONDRINA 
A Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização – CMTU-LD, por delegação 
do Prefeito do Município de Londrina, pelo Decreto Nº 1161, de 07 de agosto de 
2018, com poderes necessários para proceder à abertura e condução do certame 
licitatório, com vistas à outorga de concessão do Serviço de Transporte Público 
Coletivo de Passageiros no âmbito do Município de Londrina, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que irá instaurar procedimento licitatório, 
objetivando outorga de concessão do serviço de transporte público de 
passageiros no município de Londrina, justificando-se a concessão conforme 
razões que passa a expor: CONSIDERANDO a inquestionável necessidade da 
Administração Pública de prover os usuários com um serviço público de 
transporte coletivo de passageiros adequado à realidade local, dentro dos 
padrões de regularidade, eficiência e de continuidade; CONSIDERANDO o 
disposto no Art. 175 da Constituição Federal que incumbe ao Poder Público, na 
forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre 
através de licitação, a prestação dos serviços públicos; CONSIDERANDO o 
previsto no Art. 5º da Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e Art. 2º 
da Lei Federal nº 9.074, de 27 de julho de 1995, que determina que o Poder 
Concedente publicará, previamente, ao edital de licitação, atos justificando a 
conveniência da outorga de concessão ou permissão, caracterizando seu objeto, 
área e prazo; CONSIDERANDO o consignado na Lei Orgânica do Município de 
Londrina, notadamente a competência privativa do Município prevista no Art. 5º 
para organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 
os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo de 
caráter essencial; CONSIDERANDO a incumbência prevista no Art. 87 e 88 da 
Lei Orgânica do Município de Londrina quanto a necessidade de se proceder 
licitação para a prestação de serviços públicos de interesse local, incluídos os de 
caráter essencial, cuja outorgada dependerá de autorização legislativa; 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 9220/03 que autoriza o poder executivo 
municipal a colocar em concorrência pública, para outorga de concessão, o 
serviço público de transporte coletivo de passageiros no município de Londrina; 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1161, de 07 de agosto de 2018, que 
delega à Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização CMTU-LD os 
poderes necessários para proceder à abertura e condução do certame licitatório, 
com vistas à outorga de concessão do Serviço de Transporte Público Coletivo de 
Passageiros no âmbito do Município de Londrina; CONSIDERANDO os 
aspectos relativos às características das linhas de transporte coletivo, com os 
aspectos de estrutura urbana da cidade e do modelo de planejamento que vem 
ocorrendo ao longo do tempo, visando sempre a manutenção da qualidade de 
vida da população; CONSIDERANDO a necessidade de atualização e 
modernização do serviço de transporte público coletivo de passageiros no 
município de Londrina, bem como aspectos relacionados a frota, acessibilidade 
e fortalecimento dos instrumentos públicos de gestão e fiscalização dos 
contratos; CONSIDERANDO a proximidade do termo final de vigência dos 
atuais contratos; CONSIDERANDO, o Relatório de Conclusão apresentado pela 
Comissão Municipal então instituída pelo Decreto nº 701, de 04 de Maio de 
2018, para análise do procedimento de contratualização do serviço público de 
transporte coletivo de passageiros; CONSIDERANDO, a revogação do certame 
Concorrência nº 021/2018. CONSIDERANDO, a homologação do certame 
Concorrência nº 015/2019, sendo que a área operacional delimitada 
geograficamente denominada Área 02 obteve êxito na contratação, restando 
deserto a licitação para a denominada Área 01. TORNA-SE PÚBLICO que o 
objeto da licitação será a outorga de concessão onerosa, da operação do serviço 
de transporte público coletivo de passageiros no município de Londrina, da área 
operacional delimitada geograficamente denominada Área 1, com a finalidade 
de atender as necessidades atuais e futuras de deslocamento da população, pelo 
prazo de 15 (quinze) anos, conforme previsto no Art. 5º da Lei Municipal nº 
9220/2003. Pelo exposto, acrescido do relevante interesse público tutelado, das 
razões de ordem legal invocadas, da conveniência administrativa e diante da 
necessidade jurídica do atendimento das recomendações legais, tem-se por 
justificada e definida a necessidade de aprimoramento do serviço de transporte 
público coletivo de passageiros, através de processo licitatório a ser instaurado e 
que tem seu objeto, prazo e área, na conformidade do que se explicitou. 
Londrina, 28 de agosto de 2019. Marcelo Baldassare Cortez. Diretor Presidente. 

 83185/2019

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção preventiva, corretiva, calibração, reposição de peças (leves) e 
acessórios, em equipamentos médicos, tais como: Aparelho de 
Eletrocardiograma, Aparelho de Ecografia, transdutores, Esfigmomanômetro, 
Estetoscópio, Glicosimetro, Balança Adulto, Balança Pediátrica, Maca 
Ginecológica, Aparelho de Cardiotoco, Detector fetal, Desfibrilador Portátil 
(DEA), Monitor de Oximetria e cardíaca, Termômetro de geladeira, Macas 
fixas, Macas de transporte, Cadeira de Rodas, Lâmpada Auxiliar, Carrinho de 
emergência, Otoscópio, Aspirador portátil e Autorefratores, por um período 
equivalente a 12 (doze) meses dos equipamentos em funcionamento na 
Unidade CEPSUL, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 
estabelecidas neste termo de Referência. EMPRESA DECLARADA 
VENCEDORA: MSD COMÉRCIO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
CALIBRAÇÃO LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob nº 27.643.917/0001-60, 
com valor total de R$ 54.143,88 (cinquenta e quatro mil cento e quarenta e três 
reais e oitenta e oito centavos) para 12 (doze) meses de prestação de serviços. 
                                 POLYANA RODRIGUES PEDRO 

Pregoeira do COMESP 

 83171/2019

AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE APUCARANA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO- SRP Nº 61/2019
TIPO: Menor preço - Item - Serviços
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAUCHUTAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS DOS VEÍCULOS 
PERTENCENTES À FROTA DO TRANSPORTE ESCOLAR DA AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 79.570,20 (setenta e nove mil quinhentos 
e setenta reais e vinte centavos).
REALIZAÇÃO: 11/09/2019 às 09:30 horas. Propostas até às 09:00 horas.
O edital estará disponível no Diário Ofi cial do Município: www.apucarana.pr.gov.
br – Diário Ofi cial – Licitação AME, a partir do dia 29/08/19 ou no Portal da 
Transparência – Licitações – Autarquia Municipal de Educação – 2019, ou, na 
plataforma eletrônica: www.bll.org.br
Esclarecimentos: das 08:00 às 18:00 horas, tel.: (43) 3162-4207/3162-4279 

Município de Apucarana, 27 de agosto de 2019.

MARLI REGINA FERNANDES DA SILVA
Diretora Presidente

82990/2019

RESOLUÇÃO Nº 022/2019, DE 15 DE AGOSTO DE 2019 
Dispõe sobre o desligamento do Município de Rio Bom do Consórcio, e 
dá outras providências. 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública e 
Cidadania de Londrina e Região – CISMEL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições estatutárias que lhe são conferidas e CONSIDERANDO 
o Processo Interno 001/2019, de 18 de janeiro de 2019 e 
CONSIDERANDO a deliberação da Assembleia Geral Ordinária de 15 de 
agosto de 2019. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Considerar-se-á retirado do Consórcio Intermunicipal de 
Segurança Pública e Cidadania de Londrina e Região – CISMEL o 
Município de Rio Bom. 
Parágrafo único: A retirada do Município não refletirá prejuízos 
financeiros ao Consórcio. 
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 
Presidente do CISMEL 

83018/2019

EXTRATO DE CONVÊNIO – FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 

Convênio Institui
ção   Valor  Objeto Data  

assinatura  Vigência 

170/2019 IFPR R$ 
76.800,00 

Projeto 
51.971– 
Chamada 
Pública 
02/2019 

28/08/2019 

Vigência de 
15 meses a 
partir da 
data de 
assinatura 

172/2019 IFPR R$ 
81.600,00 

Projeto 
51.972– 
Chamada 
Pública 
01/2019 

28/08/2019 

Vigência de 
15 meses a 
partir da 
data de 
assinatura 

 
Ramiro Wahrhaftig                                  Gerson Koch 

                       Presidente                         Diretor de Administração e Finanças 
  

 83043/2019

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

AVISO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO (PRESENCIAL)
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 50/2019 - PREGÃO Nº 09/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2019
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO:  A presente  licitação  tem  por  objetivo  a  contratação  de  empresa
especializada  na  prestação,  de  forma  contínua,  dos  serviços  de  vigilância
armada,  diurna  e  noturna,  a  serem executados  nas  dependências  da  Câmara
Municipal de Araucária, conforme especificações e quantitativos estabelecidos
nos Anexos I e II do Edital.

DATA  E  HORÁRIO  DO CREDENCIAMENTO: O  credenciamento  será
realizado das 13H às 13H30min do dia 10 de setembro de 2019, no Auditório
Francisco Ribeiro Cardoso da Câmara Municipal de Araucária.

DATA E HORÁRIO DA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E
HABILITAÇÃO:  O recebimento dos envelopes de proposta e de habilitação
será realizado até às 14H30min do dia 10 de setembro de 2019 ,  quando os
envelopes  serão  recebidos  pela  Pregoeira  no  Auditório  Francisco  Ribeiro
Cardoso da Câmara Municipal de Araucária.

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: A sessão de processamento do
Pregão  será  realizada  às 14H30min  do  dia  10  de  setembro  de  2019,  no
Auditório Francisco Ribeiro Cardoso da Câmara Municipal de Araucária, Rua
Irmã Elizabeth Werka, nº 55, e será conduzida pela Pregoeira com o auxílio da
Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.

O Edital completo está disponível aos interessados no horário das 9h até 11h e
14h até 16h. Informações podem ser obtidas pelos telefones (041) 3641-5268 -
Julio,  (041)  3641-5211  -  Rosimaria  ou  pelo  seguinte  endereço:
http://www.araucaria.pr.leg.br >Transparência Pública >Licitações >Consulta de
Licitações.

Araucária, 27 de agosto de 2019.

ROSIMARIA ARAUJO DA SILVA
PREGOEIRA

CÓDIGO LOCALIZADOR:
397933320
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